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PORTARIA Nº83/2021/PAS/IFSULDEMINAS
27 de agosto de 2021 

O O DIRETOR-GERALDIRETOR-GERAL DO CAMPUS PASSOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO CAMPUS PASSOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUL DE MINAS GERAIS, SUL DE MINAS GERAIS, designado pela Portaria nº 1.305, de 10 de agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de
agosto de 2018, seção 2, página 18, RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para a composição do Colegiado do CursoColegiado do Curso
Técnico Técnico Subsequente em Enfermagem:Subsequente em Enfermagem:

Andréa CrisDna Alves, Professora EBTT, SIAPE 2066738, Coordenadora do Curso Técnico em Enfermagem
(PRESIDENTE)

Representantes dos servidores docentesRepresentantes dos servidores docentes

Fernanda Mateus Queiroz Schmidt, Professora EBTT, SIAPE:  1050975 (TITULAR)

Jamila Souza Goncalves, Professora EBTT, SIAPE 1906497 (TITULAR)

Heloísa Turcatto Gimenes Faria, Professora EBTT, SIAPE 2143535 (SUPLENTE)

Flávia Helena Pereira, Professora EBTT, SIAPE 1906359 (SUPLENTE)

Representantes dos servidores técnicos administrativos em educaçãoRepresentantes dos servidores técnicos administrativos em educação

Claudia dos Santos Valvassora Silveira, Enfermeira, SIAPE 1445707 (TITULAR)

Vera Lúcia Santos Oliveira, Pedagoga, SIAPE 2114977 (TITULAR)

Gabriela Rocha Guimarães, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE: 2084394 (SUPLENTE)

Laressa Pereira Silva, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE 1668784 (SUPLENTE);

 Representantes dos discentes Representantes dos discentes 
 
Simone Reis Santos (20211410014)  (TITULAR)

Miriam Danielly Gomes de Sousa (20201410006)  (TITULAR)

Emily Daphne de Paula Simião Reis (20211410002) (SUPLENTE)

Elizeu Silva Gonçalves (20201410027) (SUPLENTE)
  

Art. 2°-- Tornar sem efeito a portaria nº 104/2020.
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